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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 43.249 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

DISCIPLINA O ESTÁGIO PROBATÓRIO E A
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁR-
QUICA E FUNDACIONAL DO PODER EXECU-
TIVO ESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-01/52910/2010,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O estágio probatório é o período de 03 (três) anos de efetivo
exercício do servidor público estadual nomeado para cargo de provi-
mento efetivo em órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo Estadual.

§ 1° - Todos os servidores em período de estágio probatório na Ad-
ministração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Exe-
cutivo Estadual estarão submetidos à Avaliação Especial de Desem-
penho, para fins de apuração da aptidão ao desempenho do cargo
efetivo e para aquisição da estabilidade.

§ 2° - A obrigatoriedade de cumprimento do estágio probatório esten-
de-se aos servidores que, na data da publicação deste Decreto, en-
contrem-se em estágio experimental, tão logo sejam nomeados e em-
possados, conforme determina o Estatuto dos Funcionários Públicos
do Estado do Rio de Janeiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 220, de 18
de julho de 1975.

§ 3º - A estabilidade será reconhecida ao servidor público somente
após a publicação do resultado favorável da respectiva Avaliação Es-
pecial de Desempenho, retroagindo à data da conclusão do período
mencionado pelo caput deste artigo.

Art. 2º - Os dados referentes à Avaliação Especial de Desempenho
serão registrados em módulo específico do Sistema Integrado de Ges-
tão de Recursos Humanos - SigRH.

Parágrafo Único - Até a implementação do módulo de que trata o
caput deste artigo, os registros serão realizados em base de dados
ou programa a ser disponibilizado pela Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão - SEPLAG.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS DA AVALIAÇÃO

Art. 3º - A Avaliação Especial de Desempenho tem por objetivos:

I - contribuir para a implementação do princípio da eficiência na Ad-
ministração Pública do Poder Executivo Estadual;

II - avaliar a aptidão do servidor para o efetivo desempenho de suas
funções;

III - identificar e proporcionar oportunidades de qualificação do servi-
dor;

IV - aprimorar o desempenho do servidor e dos órgãos e entidades
do Poder Executivo Estadual.

Art. 4º - O resultado final obtido na Avaliação Especial de Desem-
penho será utilizado:
I - a fim de conferir estabilidade ao servidor público considerado ap-
to;

II - a fim de apurar a inaptidão do servidor público, bem como sub-
sidiar a conseqüente exoneração.

CAPÍTULO III

DA APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO

Art. 5º - O processo de Avaliação Especial de Desempenho do ser-
vidor em período de estágio probatório deverá conter 04 (quatro) eta-
pas:

I - a primeira (AV1), após o servidor completar 08 (oito) meses de
efetivo exercício;

II - a segunda (AV2), após o servidor completar 16 (dezesseis) meses
de efetivo exercício;

III - a terceira (AV3), após o servidor completar 24 (vinte e quatro)
meses de efetivo exercício;

IV - a quarta (AV4), após o servidor completar 36(trinta e seis) meses
de efetivo exercício.

Parágrafo Único - O resultado final será obtido através da média arit-
mética simples dos graus obtidos nas 04 (quatro) avaliações, e deverá
ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em até 60
(sessenta) dias após o servidor completar 36 (trinta e seis) meses de
efetivo exercício, salvo se, por motivo justo e devidamente consignado
no processo administrativo em que realizada a avaliação, não for pos-
sível à Administração Pública concluí-la nesse período, promovida, em
qualquer caso, a responsabilidade de quem tiver dado causa ao atra-
so injustificado.

Art. 6º - Fica suspensa a contagem do tempo de exercício efetivo e
prorrogado o período de Avaliação Especial de Desempenho nos ca-
sos de afastamentos, licenças ou qualquer outra interrupção do exer-
cício das atribuições do cargo superiores a 90 (noventa) dias, corridos
ou intercalados, em cada etapa da Avaliação.

Art. 7º - Fica vedada a cessão de servidores ocupantes de cargo efe-
tivo que estejam em regime de estágio probatório.

§ 1° - Além das hipóteses legais, exclui-se da vedação prevista no
caput a cessão, no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta
do Estado do Rio de Janeiro, de servidor para exercer cargo em co-
missão ou função de confiança cujas atribuições sejam semelhantes
àquelas exigidas para o seu cargo efetivo, mediante reconhecimento
formal da Comissão Setorial de Avaliação Especial de Desempenho
competente, e desde que não haja interrupção, suspensão ou prejuízo
ao estágio ou à correspondente avaliação.

§ 2° - No caso de ocorrer cessão ou qualquer outra movimentação do
servidor em período de estágio probatório, a avaliação será realizada
pela Comissão Setorial de Avaliação Especial de Desempenho do ór-
gão de origem, com a requisição de informações ao órgão de exer-
cício.

CAPÍTULO IV

DAS COMISSÕES CENTRAL E SETORIAIS DE AVALIAÇÃO ESPE-
CIAL DE DESEMPENHO

Art. 8º - Fica criada na estrutura da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão - SEPLAG a Comissão Central de Avaliação Es-
pecial de Desempenho, composta por 03 (três) membros titulares e 02
(dois) suplentes, designados pelo Titular da Pasta.

§ 1º - Compete à Comissão Central de Avaliação Especial de Desem-
penho:

I - desempenhar funções de orientação, coordenação e controle das
avaliações probatórias;

II - orientar as Comissões Setoriais, no que tange a dúvidas encon-
tradas durante os períodos de avaliação;

III - receber das Comissões Setoriais o resultado final do estágio pro-
batório;

IV - proceder a diligências sempre que se fizer necessário;

V - avaliar recurso interposto por servidor em estágio probatório.

§ 2º - As decisões da Comissão serão aprovadas pela maioria sim-
ples de seus membros.

§ 3º - Será vedada a participação, na Comissão Central, de servido-
res em período de estágio probatório.

§ 4° - O membro da Comissão não poderá julgar o recurso interposto
por servidor que:

I - tenha sido por ele avaliado; ou

II - seja seu cônjuge, parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, na forma da legislação vigente.

Art. 9º - Cada órgão ou entidade deverá constituir ao menos uma Co-
missão Setorial de Avaliação Especial de Desempenho, que será
composta de 03 (três) ou 05 (cinco) membros titulares e de 02 (dois)
suplentes, de nível hierárquico não inferior ao do avaliado, lotados e
em exercício no órgão ou entidade em que se procederá à avalia-
ção.

§ 1º - Para fins de composição de cada comissão, a definição de ní-
vel hierárquico de que trata o caput deste artigo considerará o po-
sicionamento hierárquico do servidor, que deverá ser igual ou superior
ao do servidor avaliado.

§ 2º - Os membros da Comissão Setorial de Avaliação Especial de
Desempenho serão designados pelo dirigente máximo da Secretaria
ou Órgão de exercício do servidor avaliado.

§ 3º - Na impossibilidade fundamentada de formar Comissão confor-
me as regras definidas neste Decreto, caberá à autoridade máxima da
Secretaria ou Órgão definir novas regras, desde que aprovadas pela
Comissão Central de Avaliação Especial de Desempenho.

§ 4º - Aplicam-se às Comissões Setoriais as regras constantes dos §§
2° a 4° do artigo anterior.

Art. 10 - Compete à Comissão Setorial de Avaliação Especial de De-
sempenho:

I - apurar o resultado de cada etapa da Avaliação Especial de De-
sempenho e proceder ao seu registro, na forma do artigo 2º deste
decreto;

II - notificar o servidor avaliado, por escrito, sobre o resultado de cada
etapa de avaliação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de registro do resultado;

III - elaborar o Parecer Final sobre o desempenho do servidor ava-
liado;

IV - receber e analisar pedido de reconsideração da nota obtida pelo
servidor na Avaliação Especial de Desempenho, quando formalmente
solicitado pelo servidor;

V - notificar o servidor, por escrito, acerca da decisão referente a pe-
dido de reconsideração e encaminhar o Parecer Final à unidade se-
torial de recursos humanos do Órgão ou Entidade de exercício do
servidor, no prazo máximo de 5 (cinco dias), contados a partir do tér-
mino do prazo estabelecido para análise e julgamento do pedido de
revisão;

VI - notificar o servidor, por escrito, do conceito que lhe foi atribuído
no Parecer Final, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua elaboração;

VII - realizar diligências, se necessário.

CAPÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 11 - Compete à Subsecretaria de Carreiras, Remuneração e De-
senvolvimento de Pessoas da SEPLAG:

I - elaborar a metodologia de Avaliação Especial de Desempenho;

II - fornecer subsídios e capacitar os órgãos setoriais de RH na me-
todologia de Avaliação Especial de Desempenho;

III - apoiar o desenvolvimento do módulo de Avaliação Especial de
Desempenho no SigRH e a capacitação dos funcionários dos órgãos
setoriais de RH no sistema;

IV - propiciar à Comissão Central suporte administrativo para realiza-
ção de seus trabalhos.

Art. 12 - Compete à Área Setorial de Recursos Humanos:

I - informar à Comissão Setorial a data de ingresso dos servidores
avaliados;

II - distribuir as Fichas de Avaliação para as chefias imediatas, para
membros da equipe e para os próprios servidores em estágio proba-
tório, até 05 (cinco) dias antes do fechamento do período de avalia-
ção;

III - informar aos servidores avaliadores e em estágio probatório acer-
ca da metodologia de Avaliação Especial de Desempenho;

IV - selecionar e garantir o anonimato dos membros da equipe par-
ticipantes como avaliadores no processo de Avaliação Especial de De-
sempenho;

V - considerar, para efeitos de contagem de tempo, os períodos de
afastamentos dos servidores em estágio probatório;

VI - criar condições para o aperfeiçoamento dos novos servidores, a
fim de auxiliá-los na superação de suas dificuldades;

VII - coletar as Fichas de Avaliação, verificando seu correto preen-
chimento, antes de encaminhá-las para análise da Comissão Setorial;

VIII - preencher a Ficha de Avaliação de Estágio Probatório - Con-
solidação da Área de Recursos Humanos;

IX - propiciar à Comissão Setorial suporte administrativo para realiza-
ção de seus trabalhos;
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X - inserir no módulo de avaliação de desempenho do SigRH os re-
sultados das avaliações;

XI - informar ao servidor, mediante correspondência oficial, a pontua-
ção de suas avaliações e os casos de suspensão e prorrogação do
período do estágio probatório por inassiduidade e/ou afastamentos.

Art. 13 - À Superintendência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional
do Estado do Rio de Janeiro compete:

I- assessorar a Comissão Setorial de Avaliação Especial de Desem-
penho, quando requisitada;

II - realizar estudos e diligências solicitados pela Comissão Central de
Avaliação Especial de Desempenho.

Art. 14 - São competências da Chefia Imediata:

I - avaliar com imparcialidade o desempenho do servidor em estágio
probatório;

II - identificar as dificuldades no cumprimento dos critérios estabele-
cidos;

III - preencher a Ficha de Avaliação do Estágio Probatório - Chefia
Imediata;

IV - apresentar ao servidor avaliado o formulário devidamente preen-
chido para que o mesmo tome ciência;

V - promover ações que possibilitem a melhor integração do servidor
em estágio probatório às rotinas de trabalho;

VI - articular-se com a área de Recursos Humanos, a fim de aper-
feiçoar o servidor para o desempenho de suas atribuições;

VII - prestar os esclarecimentos necessários acerca do servidor ava-
liado, quando solicitado pela Comissão Setorial de Avaliação Especial
de Desempenho.

Art. 15 - Aos membros da equipe sob a mesma chefia imediata do
servidor avaliado compete:

I - avaliar com imparcialidade o desempenho do servidor em estágio
probatório;

II - preencher a Ficha de Avaliação de Estágio Probatório - Equipe, no
prazo estipulado pela área de Recursos Humanos.

Art. 16 - Ao Avaliado compete:

I - tomar conhecimento da sistemática do estágio probatório, solicitan-
do informações à sua chefia imediata, à área de Gestão de Recursos
Humanos do órgão e às comissões de avaliação especial de desem-
penho;

II - tomar ciência da avaliação feita pela chefia imediata e da ava-
liação consolidada feita pela equipe;

III - prestar esclarecimentos, quando solicitados pelas comissões de
avaliação de desempenho, no prazo de 10 (dez dias).

CAPÍTULO VI

DA DECISÃO, DA RECONSIDERAÇÃO E DO RECURSO

Art. 17 - O servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado a qualquer momento mediante processo administrativo ou, se es-
tável em outro cargo, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado.

Parágrafo Único - A exoneração do servidor considerado inapto se
dará imediatamente após a conclusão do processo administrativo, ain-
da que a data de conclusão ultrapasse o prazo de 36 (trinta e seis)
meses de efetivo exercício, contados a partir da data de início do es-
tágio probatório.

Art. 18 - O servidor poderá solicitar reconsideração contra o resultado
de cada etapa da avaliação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados
a partir da data de sua notificação, junto à Comissão Setorial de Ava-
liação Especial de Desempenho, que decidirá em igual prazo.
Art. 19 - Poderá interpor recurso junto à Comissão Central de Ava-
liação Especial de Desempenho após qualquer uma das etapas o ser-
vidor que tiver seu pedido de reconsideração negado pela Comissão
Setorial de Avaliação de Desempenho, no caso de ser verificada dis-
paridade superior a 40% (quarenta por cento) entre a avaliação rea-
lizada pela chefia e a avaliação realizada pela equipe de trabalho do
avaliado.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 20 - Aplica-se este decreto aos servidores integrantes das car-
reiras de que tratam a Lei estadual nº 5.355, de 23 de dezembro de
2008, e a Lei Complementar estadual nº 132, de 25 de novembro de
2009, os quais serão submetidos à Avaliação Especial de Desempe-
nho referente à etapa do período avaliatório no qual se encontram,
em conformidade com o art.5º deste Decreto.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 - Incumbe à SEPLAG expedir normas complementares a este
Decreto, bem como orientar, coordenar, definir os modelos dos formu-
lários de avaliação e fiscalizar a implementação da Avaliação Especial
de Desempenho nos Órgãos e Entidades da Administração Pública
Estadual.

Art. 22 - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2011

SÉRGIO CABRAL

Id: 1215099

DECRETO Nº 43.250 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

REGULAMENTA O PROGRAMA RENDA ME-
LHOR JOVEM, ALTERA O DECRETO Nº
42.999/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e o que consta no processo
nº E-23/1552/ 2011,

CONSIDERANDO:

- a instituição do Programa RENDA MELHOR, por intermédio do De-
creto nº 42.949, de 10 de maio de 2011, e do Programa RENDA ME-
LHOR JOVEM, por intermédio do Decreto n º 42.999, de 01º de junho
de 2011;

- as taxas de abandono e reprovação do Ensino Médio no Estado do
Rio de Janeiro, apesar dos avanços obtidos na promoção do desen-
volvimento econômico e social;

- os desempenhos recentes do Estado do Rio de Janeiro com relação
ao Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB); e

- a necessidade de promover a inclusão social e econômica dos jo-
vens em situação de pobreza extrema, vulnerabilidade e risco social.

DECRETA:

Art. 1º- O Programa RENDA MELHOR JOVEM, instituído pelo De-
creto nº 42.999, de 01º de junho de 2011, tem por finalidade o de-
senvolvimento de ações que busquem oferecer a seus beneficiários
oportunidades de desenvolvimento pessoal e social; e contribuir para
o aumento da taxa de concluintes do Ensino Médio no Estado do Rio
de Janeiro visando à melhoria dos indicadores de desempenho dos
jovens em situação de pobreza extrema.

Art. 2º - O Programa tem como objetivos adicionais, além daqueles
estabelecidos no Decreto nº 42.999/11:

I - estimular a permanência do jovem na escola;

II - contribuir para o aumento das taxas de aprovação e conclusão do
Ensino Médio no Estado do Rio de Janeiro;

III - contribuir para a redução dos determinantes das vulnerabilidades
da juventude;

IV - promover o desenvolvimento humano, com foco na erradicação
da pobreza extrema.

Art. 3º - Serão beneficiários do Programa e farão jus aos benefícios,
prêmios e ao Prêmio de Conclusão Qualificada previstos nos artigos
5º e 6º, do Decreto nº 42.999/11, jovens que tenham ingressado ou
que ingressem no Sistema Regular de Ensino Médio da Rede Esta-
dual com até 18 (dezoito) anos incompletos, conforme os seguintes
critérios:

I - ter ingressado no Ensino Médio Regular, no período máximo de
quatro anos, contados a partir do ano de adesão ao Programa;

II - ter ingressado no Ensino Médio Profissionalizante, no período má-
ximo de cinco anos, contados a partir do ano de adesão ao Progra-
ma;

III - estar cadastrado no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico).

§ 1º - Os beneficiários do Programa RENDA MELHOR JOVEM serão
aqueles integrantes de famílias atendidas pelo Programa RENDA ME-
LHOR ou definidos por outras estratégias consideradas prioritárias de
inclusão social pelo Governo do Rio de Janeiro.

§ 2º - Será considerado como desempenho satisfatório as notas ob-
tidas pelo aluno no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), cujos
critérios serão regulamentados em Portaria conjunta a ser publicada
posteriormente pela Secretaria Estadual de Educação (SEEDUC) e
pela Secretaria Estadual de Assistência Social e Direitos Humanos
(SEASDH).

Art. 4° - A Participação do beneficiário no Programa RENDA ME-
LHOR JOVEM estará sujeita a aceitação formal, do beneficiário ou do
responsável legal, quando couber, dos critérios previstos no Termo de
Adesão ao Programa.

Parágrafo único - A adesão ao Programa à que se refere o caput
deste artigo dar-se-á no momento da abertura da conta pelo aluno ou
seu responsável legal, quando couber, em instituição bancária a ser
definida.

Art. 5º - Os jovens beneficiários serão excluídos do Programa e per-
derão o direito aos benefícios e prêmios ainda não concedidos, caso
sejam verificadas quaisquer das condições a seguir:

I - reprovação por falta ou por desempenho de acordo com os cri-
térios definidos pelo Ministério da Educação, em qualquer série do
Ensino Médio;

II - comprovação de fraude ou prestação deliberada de informações
incorretas, quando do cadastramento ou atualização de suas informa-
ções no CadÚnico;

III - desligamento por ato voluntário do beneficiário ou por determi-
nação judicial;

IV - inclusão indevida no Programa;

V - ausência ou falta injustificada na prova anual do Sistema de Ava-
liação da Educação do Estado do Rio de Janeiro (SAERJ);

VI - realização de menos de 2/3 (dois terços) das avaliações bimes-
trais estaduais - SAERJINHO - por ano, promovidas pela SEEDUC,
proporcionais ao mês de adesão ao Programa;

VII - realização nos anos subseqüentes ao ano de adesão ao Pro-
grama, de menos de 02 (duas) avaliações bimestrais estaduais -
SAERJINHO - por ano, promovidas pela SEEDUC;

VIII - inclusão em medida socioeducativa ou condenação penal a par-
tir da adesão ao Programa.

§ 1º - O beneficiário excluído não fará jus aos benefícios financeiros e
ao prêmio previstos nos artigos 5º e 6º, do Decreto nº 42.999/11
eventualmente contabilizados até a data da exclusão.

§ 2º - Após a comunicação formal pelo Governo do Rio de Janeiro à
instituição financeira da relação dos alunos excluídos, os recursos de-
positados em nome destes jovens serão devolvidos ao Tesouro do Es-
tado do Rio de Janeiro.

Art. 6º - Os prêmios instituídos por este Decreto serão depositados
anualmente em modalidade de aplicação financeira corrigida financei-
ramente com base na TR + 0,5% a.m., aberta em nome do jovem
beneficiário e, quando for o caso, assistido ou representado por seu
responsável legal.

I - cada jovem receberá seu próprio cartão;

II - o aluno poderá sacar anualmente o valor correspondente a até
30% (trinta por cento) do benefício anual depositado de que trata o
art. 5º, do Decreto n º 42.999/11, a ser deduzido do valor total do
benefício, ouvidas a SEEDUC e a SEASDH;

III - o jovem beneficiário fará jus aos 70% (setenta por cento) dos
benefícios anualmente depositados e ao Prêmio de Aprovação Qua-

lificada, quando couber, após a informação oficial de Conclusão do
Ensino Médio Regular ao agente pagador pelo Governo do Estado do
Rio de Janeiro;

IV - o jovem beneficiário poderá consultar livremente o saldo de sua
conta a partir do primeiro ano concluído, com aprovação;

V - cabe ao agente pagador, no caso da exclusão do jovem do Pro-
grama, informar a SEASDH o valor total a ser devolvido ao Tesouro
Estadual.

Art. 7º - Os Prêmios do Programa RENDA MELHOR JOVEM são de
natureza pessoal e intransferível.

Parágrafo único - Serão considerados, para fins de cálculo dos prê-
mios concedidos, somente os anos concluídos, com aprovação, após
a entrada do jovem no Programa RENDA MELHOR JOVEM.

Art. 8º - Será criado um Grupo Executivo responsável pela implemen-
tação das ações do Programa RENDA MELHOR JOVEM a ser co-
ordenado pela SEASDH de forma articulada com a SEEDUC e de-
mais entidades públicas federais, estaduais, municipais e sociedade
civil.

Art. 9º - A partir da listagem dos jovens integrantes das famílias be-
neficiárias do Programa Renda Melhor fornecida pela SEASDH, a SE-
EDUC encaminhará anualmente à SEASDH a relação de jovens ele-
gíveis a receberem os benefícios e a série na qual o jovem bene-
ficiário está matriculado.

Art. 10 - A SEASDH elaborará a folha de pagamentos respeitando o
calendário do ano letivo e considerando as informações de acompa-
nhamento da SEEDUC.

Art. 11 - A SEASDH, de forma articulada com a SEEDUC, promoverá
o acesso dos jovens beneficiários às atividades complementares vol-
tadas à inclusão social e ao acesso as oportunidades para o seu ple-
no desenvolvimento.

Art. 12 - A SEASDH e a SEEDUC estabelecerão em atos conjuntos
os instrumentos normativos complementares à implementação do Pro-
grama RENDA MELHOR JOVEM.

Parágrafo único - A SEEDUC e a SEASDH apoiarão as ações do
Programa RENDA MELHOR JOVEM desenvolvidas no âmbito de suas
competências.

Art. 13 - O Programa RENDA MELHOR JOVEM será implementado
nos municípios de Japeri, Belford Roxo e São Gonçalo, no ano de
2011, e em outras áreas definidas por regulamento como prioritárias
pelo Governo do Rio de Janeiro.

Art. 14 - A expansão do Programa RENDA MELHOR JOVEM a ou-
tros Municípios do Estado, além dos indicados no artigo anterior deste
Decreto, dependerá de ato autorizativo do Governador, de acordo com
as disponibilidades orçamentárias.

Art. 15 - A partir da avaliação dos resultados observados na implan-
tação do Programa RENDA MELHOR JOVEM, nos municípios indica-
dos no artigo 13 deste Decreto, ajustes poderão ser feitos conforme
nos termos do disposto nos Decretos nº 42.949/11 e nº 42.999/11.

Art. 16 - Os Prêmios de Aprovação e de Conclusão Qualificada serão
custeados por recursos consignados à unidade orçamentária SEEDUC
na Lei Orçamentária Anual (LOA), em programa de trabalho específico
para este fim.
I - a SEEDUC enviará à SEASDH, em até 30 (trinta) dias após o iní-
cio do ano letivo, a relação dos alunos aptos a receberem os prê-
mios, de acordo com os critérios estabelecidos;

II - a SEEDUC realizará a descentralização dos recursos citados no
caput à SEASDH em conformidade com o Decreto nº 42.436, de 30
de abril de 2010;

III - a descentralização a que se refere o inciso anterior, será efe-
tivada em até 30 (trinta) dias após a publicação da LOA e de seus
decretos regulamentadores ou do envio da relação de que trata o in-
ciso I deste artigo, o que ocorrer por último;

IV - a SEASDH providenciará o depósito na conta do aluno em par-
cela única anual, em valor correspondente à série do Ensino Médio
Regular em que foi aprovado;

V - a SEASDH realizará o depósito na conta do aluno beneficiário no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após efetivação da descentra-
lização de recursos, mediante disponibilidade financeira do programa
de trabalho.

Art. 17 - O vínculo do aluno ao Programa só poderá se extinguir com
o desligamento voluntário, com a exclusão do aluno do Programa, nos
termos do art. 5º deste Decreto; ou com o desligamento do aluno de
escola da Rede Estadual de Ensino Médio Regular do Rio de Janei-
ro.

Art. 18 - O artigo 5º, parágrafo 1º, do Decreto nº 42.999/11 passa a
vigorar com a seguinte alteração:

“No caso do jovem estar cursando o Ensino Profissionalizante de 04
(quatro) anos, o Prêmio de Aprovação após a confirmação de apro-
vação será de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).”

Art. 19 - O artigo 6º, do Decreto nº 42.999/11 passa a vigorar com a
seguinte alteração:

“Além dos prêmios de aprovação estabelecidos no artigo 5º, será con-
cedido um Prêmio de Conclusão Qualificada de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) aos jovens que, além de concluírem o Ensino Médio, ob-
tiverem desempenho satisfatório no Exame Nacional do Ensino Médio
(ENEM).”

Art. 20 - Fica revogado o parágrafo único, artigo 4º, do Decreto nº
42.999/11.

Art. 21 - O artigo 5º, § 2º, do Decreto nº 42.999/11 passa a vigorar
com a seguinte alteração:

“Os valores depositados serão atualizados financeiramente com base
na TR + 0,5% a.m.”.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2011

SÉRGIO CABRAL
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